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RESUMO

A educação conduz ao conhecimento e à formação humana e, por isto, interage com a sociedade. Deve, portanto a educação aceitar a inclusão de todos como sujeitos de sua autonomia, na manutenção de suas crenças, valores e individualidade. Inerente a esse novo modelo de educação está o professor como elemento imperativo no complexo educacional considerando a responsabilidade que lhe é conferida quanto ao desenvolvimento das pessoas e na formação do trabalhador no sentido de promover o acesso aos direitos comuns. A legislação brasileira que pacifica a educação inclusiva, na sociedade hodierna ainda não obteve eficácia efetiva na prática pedagógica das diferenças. Para compreender a construção de instrumentos jurídicos atinentes à educação inclusiva e a sua falabilidade na concretude se realiza este trabalho; apresentam-se principais instrumentos jurídicos brasileiros que norteiam e encaminham a educação inclusiva brasileira desde a década de 1960 até a contemporaneidade. Por final observa-se que há um ir e vir nos procedimentos legais com relação ao tratamento educacional que deve ser dispensado e garantido à criança, redundância nos conceitos e preceitos da educação como direito adquirido, bem como a presença de lacunas a serem reparadas no doutrinamento brasileiro, decorrentes da ausência do Estado na estruturação dessa mesma educação.
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1 INTRODUÇÃO


Considerando a educação como a condutora do conhecimento para a formação humana, dela se faz um espaço público para o qual devem convergir as propostas que reconciliem a escola com a sociedade e desta com a escola. Por assim ser, deve a educação aceitar a inclusão de todos como sujeitos de sua autonomia, na manutenção de suas crenças, valores e individualidade. 


Entretanto, há um novo imperativo no complexo educacional: a responsabilidade conferida à educação indicando-lhe a competência no desenvolvimento das pessoas e na formação do trabalhador, para que esse tenha assegurada a igualdade de oportunidades e a seleção social, fruição da mobilidade profissional e da coesão social. Nessa competência está inserido o professor, convocado a uma intervenção técnica, política, nos debates sociais e culturais.


O professor, em sua formação acadêmica, deve aprender sobre as diferenças, o diferente e de todas as questões sociais, políticas e econômicas inerentes à formação do ser humano em sua essência. São ditames legais que determinam ao professor receber instrução formativa que o habilite e capacite ao ensino-aprendizagem da escola inclusiva. Pois se é o professor o profissional que vai além da reprodução do conhecimento como parte de seu trabalho de aula, e faz de seu espaço de educação a práxis docente e de transformação humana, refletida em sua prática como agente de mudanças na escola e na sociedade, é a ele solicitada, também, o atendimento do Estado em sua formação. 


Sobre a educação inclusiva, em 2006, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pela ONU em 2006, da qual o Brasil é signatário, estabeleceu que os Estados Parte devem assegurar um sistema de educação inclusiva em todos os níveis de ensino, sendo essencial a adoção de determinadas medidas, conforme disposição no artigo 24 dessa Convenção.


Na vigência da década de 1990, com referência específica para a educação no Brasil, inúmeras leis, decretos e resoluções já compuseram as diretrizes da educação e as propostas para a educação inclusiva. 

Ainda que se trate de legislação pacificada, não é possível confirmar que com os ditames legais se premiou a prática pedagógica das diferenças. Esta hipótese propõe a construção deste texto, objetivando realizar análise comparativa sobre a promulgação de instrumentos legislativos na década de 1990 e aqueles que vigem neste novo século com ênfase no descumprimento não intencional por parte da escola. São apresentados os principais instrumentos jurídicos que norteiam e encaminham a educação inclusiva brasileira desde a década de 1960 até a contemporaneidade.

É possível concordar-se com uma análise a partir de uma perspectiva internacional e comparada acerca dos limites e possibilidades nas fases das reformas educativas, por essas favorecerem a compreensão da educação como está posta e viabilizarem novos modos de pensar uma reforma educativa que mantenha o perfil democrático da educação para todos.

O estudo é delimitado aos documentos jurídicos brasileiros sobre a educação inclusiva promulgados na década de 1990, no primeiro momento; contudo, se faz necessário apresentar o interesse dado à educação desde o ano de 1961, abordando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, gênese de um processo que evolui significativamente no âmbito legislativo, adotado esse interesse pela Constituição Federal de 1988, afeito a reformas e acentuando a participação conjunta da escola, família, Estado e sociedade para a educação inclusiva.

Em um momento seguinte o texto aponta as transições legais que fundamentam a educação inclusiva no Brasil, partindo do ano de 2001 e continuando até o ano de 2004 apresentando instrumentos jurídicos cujo teor confere ênfase às questões de uma educação inclusiva no ensino regular acentuando a formação do professor para este tipo de ensino.

O fecho se dá quanto são comparados os diversos instrumentos jurídicos ao longo de uma década e meia, pelo menos, com a percepção empírica de que a educação permanece estática em seus procedimentos de inclusão por força de inadequação da escola e dos perfis profissionais para a efetividade da educação inclusiva.


2 INICIATIVAS DAS POLÍTICAS EDUCACIONAIS BRASILEIRAS

2.1 A LEGISLAÇAO NA EDUCAÇÃO INCLUSIVA NA DÉCADA DE 1990


Muito antes da década de 1990, o Estado já manifestava interesse com a educação de crianças com necessidades especiais. Na década de 1960 a Lei nº 4.024 de 20 de dezembro de 1961 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - já instituíra a educação para crianças denominadas de excepcionais, em seu Título X Da Educação de Excepcionais, artigos 88 e 89 que assim determinavam:

Art. 88. A educação de excepcionais, deve, no que for possível, enquadrar-se no sistema geral de educação, a fim de integrá-los na comunidade.

Art. 89. Toda iniciativa privada considerada eficiente pelos conselhos estaduais de educação, e relativa à educação de excepcionais, receberá dos poderes públicos tratamento especial mediante bolsas de estudo, empréstimos e subvenções (BRASIL, 1961).


Com a Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969, que alterou a Constituição do Brasil de 1967, o artigo 175, parágrafo 4º dispôs sobre a educação dos excepcionais: “§ 4º Lei especial disporá sobre a assistência à maternidade, à infância e à adolescência e sobre a educação de excepcionais” (BRASIL, 1969a).


No mesmo ano de 1969, o Decreto Lei nº 1.044 de 21 de outubro de 1969 dispôs em seu artigo 1º, o seguinte, com relação à educação de excepcionais:

Art 1º São considerados merecedores de tratamento excepcional os alunos de qualquer nível de ensino, portadores de afecções congênitas ou adquiridas, infecções, traumatismo ou outras condições mórbitas, determinando distúrbios agudos ou agudizados (BRASIL, 1969b).


Continuando, em 1977, a Portaria Interministerial nº 477 de 11 de agosto de 1977, em sua Ementa “Estabelece diretrizes básicas para ação integrada do MEC e MPAS no campo de atendimento a excepcionais”. Dispôs sobre atendimento integrado com ações complementares de assistência médicopsicosocial e de educação especial, mencionando o atendimento no sistema regular de ensino e em instituições especializadas. Definiu e delimitou a clientela a ser atendida pela Educação Especial, e dispôs sobre diagnóstico, encaminhamento, supervisão e controle (BRASIL, 1977).


A publicação da Emenda Constitucional nº 12 de 17 de outubro de 1978, em sua Ementa assim registrou: 

Altera a Constituição Federal. Artigo único. É assegurado aos deficientes a melhoria de sua condição social e econômica especialmente mediante: I - educação especial e gratuita; II - assistência, reabilitação e reinserção na vida econômica e social do pais; III - proibição de discriminação inclusive quanto a admissão ao trabalho ou ao serviço publico e a salários; IV - possibilidade de acesso a edifícios e logradouros públicos (BRASIL, 1978b).


Em 1979, “O Plano Nacional de Educação Especial, PLANESP, 77/79 priorizou o ensino regular aos excepcionais, buscando assegurar igualdade de oportunidades à pessoa com deficiência” (BRASIL, 2001a).


Já em 1985 o Decreto Presidencial nº 91.872 de 4 de novembro de 1985, instituiu o Comitê Nacional para o Aprimoramento da Educação Especial com o objetivo de “[...] traçar uma política de ação conjunta, destinada a aprimorar a educação especial e a integrar; na sociedade, as pessoas com deficiências, problemas de conduta e superdotadas” (DIAADIA EDUCAÇÃO, 2008, p.1).


Por conta deste Decreto Presidencial nº 91.872/85, em 1986 o Decreto nº 93.481 de 29 de outubro de 1986 institui a Coordenadoria para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), dispondo sobre a atuação da Administração Federal, no que concerne às pessoas portadoras de deficiência (ARANHA, 2005). 


Em seu artigo 3º dispôs sobre a incumbência do Estado: “Art. 3º - Incumbirá ao Ministro de Estado Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República a coordenação superior, na Administração Federal, dos assuntos, atividades e medidas que se refiram às pessoas portadoras de deficiências” (BRASIL, 1986). 


No ano de 1988 é promulgada a nova Constituição Federal Brasileira que garante a educação como direito de todos, instituindo no Inciso III do Artigo 208, do Capítulo III que, o atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência deve ser, preferencialmente, na rede regular de ensino. 


Consta no artigo 6º a garantia da educação como um direito social, conforme segue: “Art. 6º. “São direitos sociais: a educação, a saúde, [...] a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição” (BRASIL, 1988).


O artigo 7º da Constituição Federal de 1988 determina, em seu item XXV, o direito à educação, ipsis litteris:

Art. 7º. [...]

XXV – “São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até os seis anos de idade em creches e pré-escolas
 (BRASIL, 1988).


A atenção aos direitos de pessoas com deficiência foi contemplada na Constituição Federal de 1998, sendo possível relacionar os seguintes artigos e itens: art. 7º, XXXI; art.23, II; art. 24, XIV; art.203, IV; art. 203, V; art. 208, IV (BRASIL, 1988).


O artigo 211 prevê ao Estado, incluindo a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a organização, em regime de colaboração, do sistema de ensino, sendo que aos Municípios cabe a atuação principal no ensino fundamental e na educação infantil.


A responsabilidade pela manutenção deste direito à educação, portanto, segundo o texto constitucional, é de competência dos municípios, conforme disposição no artigo 30: “Art. 30. Compete aos municípios: [...] VI- Manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental” (BRASIL, 1988).


Inserida neste direito, a Constituição Federal de 1988 buscou consolidar a prestação da assistência social a quem dela necessitar, mesmo que o indivíduo não ofereça contribuição à seguridade social. Em seu artigo 203 cumpre os objetivos: “Art. 203. [...] I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; II – o amparo às crianças e adolescentes carentes” (BRASIL, 1988). No ano de 1989, o governo federal promulga a Lei nº 7.853 de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. O artigo 2º, I, determina aspectos da educação, com o seguinte teor, ipsis litteris:

Artigo 2º. Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

[...]

I - na área da educação:
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação próprios;
b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e públicas;
c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público de ensino;
d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;
e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;
f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular de ensino (BRASIL, 1989).

A proteção à criança também fez parte do conteúdo da Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, que dispôs sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Neste instrumento jurídico o artigo 5º inibe a discriminação e manifesta a prevalência do direito à proteção:

Art. 5º. Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais (BRASIL, 1990).

Considerando o direito à educação o artigo 53 do ECA o determina e atribui aos pais a responsabilidade no acompanhamento do aprendizado, conforme o parágrafo único:

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;

V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais (BRASIL, 1990).


Continuando, em 1994, através da Portaria nº 1.793, de 8 de dezembro de 1994, foi recomendada a inclusão de conteúdos e disciplina de Educação Especial nos cursos de formação de professores de nível superior, disposto no artigo 1º:

Art.1º. Recomendar a inclusão da disciplina “ASPECTOS ÉTICO-POLITICOEDUCACIONAIS DA NORMALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS”, prioritariamente, nos cursos de Pedagogia, Psicologia e em todas as Licenciaturas (BRASIL, 1994 – destaques no original).


Nesta mesma Portaria nº 1.793/94 é recomendado no artigo 2º a inclusão de conteúdos relativos aos aspectos Ético-Políticos-Educacionais da Normalização e Integração da Pessoa Portadora de Necessidades Especiais nos cursos do grupo de Ciência da Saúde, compreendendo a Educação Física, Enfermagem, a Farmácia, a Fisioterapia, a Fonoaudiologia, a Medicina, a Nutrição, a Odontologia e a Terapia Ocupacional, bem como no Curso de Serviço Social e nos demais cursos superiores, observadas as suas especificidades.


No ano de 1996 a Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Nesta Lei, o artigo 1º registra o âmbito da educação, que pode se dissociar do mundo do trabalho e da prática social: 

Art. 1º. A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º. Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º. A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social (BRASIL, 1996).

A exemplo do artigo 227 da Constituição Federal de 1988, a Lei nº 9.394/96 também indica o Estado e a família como responsáveis pelos cuidados educacionais das crianças, em seu artigo 2º. Este artigo pauta-se nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana; a finalidade é desenvolver de modo pleno o educando preparando-o para o exercício de cidadania e qualificação para o trabalho.


Atinente à forma como será ministrado o ensino, a Lei nº 9.394/96 prima pelos princípios de igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, dispostos no artigo 3º. Quanto à educação especial, no artigo 4º, III, indica a gratuidade do atendimento educacional especializado aos educandos com necessidades especiais, e destaca o ensino na rede regular.


Abordando ainda a Lei nº 9.394/96, em sua relação com a inclusão na educação o artigo 58 define a educação especial e a oferta da mesma:

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos portadores de necessidades especiais.
§ 1º. Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial.
§ 2º. O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.
§ 3º. A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil (BRASIL, 1996).


Caberá aos sistemas de ensino assegurar aos educandos com necessidades especiais os materiais e métodos adequados, terminalidade específica, professores com especialização adequada em nível médio ou superior e do ensino regular capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns (BRASIL, 1996).


Neste contexto não foi esquecida a determinação do artigo 58 da Lei nº 9.394/96 consoante à educação especial para o trabalho para os educandos com necessidades especiais, com o propósito de efetivar a sua integração na vida em sociedade. Determina, também, acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular (BRASIL, 1996).


Interessante destacar que a educação inclusiva já havia sido contemplada na Lei nº 9.394/96, quando o artigo 60 propõe em seu parágrafo único, o atendimento ao educando com necessidades especiais na rede pública regular de ensino: “Art. 60. [...] Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública regular de ensino” (BRASIL, 1996).


Em 17 de dezembro de 1998, o Ministério da Educação e do Desporto elabora o Parecer nº 22/98 sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil a partir da seguinte justificativa:

Uma política nacional para a infância é um investimento social que considera as crianças como sujeitos de direitos, cidadãos em processo e alvo preferencial de políticas públicas. A partir desta definição, alem das próprias crianças de 0 a 6 anos e suas famílias, são também alvo de uma política nacional para a infância, os cuidados e a educação pré-natal voltados aos futuros pais (BRASIL, 1998b, p.1).


Com esta justificativa foi conferida às Diretrizes Curriculares Nacionais para os programas que cuidem de crianças, educando-as de 0 a 6 anos, em esforço conjunto com suas famílias, especial importância, considerado o ineditismo de seus propósitos e a relevância de suas conseqüências para a Educação Infantil no âmbito público e privado (BRASIL, 1998b).


Foi considerado nos programas a serem desenvolvidos em centros de Educação Infantil, o respeito ao caráter lúdico, prazeroso das atividades e o amplo atendimento às necessidades de ações planejadas; propiciar uma transição adequada do contexto familiar ao escolar; o atendimento ao desafio de que a Educação Infantil constitua um espaço e um tempo em que, de 0 a 3 anos haja uma articulação de políticas sociais. Tais políticas devem ser lideradas pela educação, integrar o desenvolvimento com vida individual, social e cultural, num ambiente onde as formas de expressão, incluindo a linguagem verbal e corporal ocupem lugar privilegiado, num contexto de jogos e brincadeiras, onde famílias e as equipes das creches convivam intensa e construtivamente, cuidando e educando (BRASIL, 1998b).


Com respeito à Educação Especial na Educação Infantil assim registra o Parecer 22/98 acerca da Lei nº 9.394/96:

A organização da Educação Infantil deve também atender ao explicitado, inicialmente nos Arts. 29, 30 e 31, mas também no [artigo] 23. É muito importante considerar em consonância com estes o exposto no Art. 58, que aborda a oferta de Educação Especial na Educação Infantil (BRASIL, 1998b, p.9).


Na Resolução nº CEB nº 1 de 7 de abril de 1999, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, o artigo 3º, I, determina que as propostas pedagógicas são pautadas em fundamentos norteadores revelados pelos princípios:

a) Princípios Éticos da Autonomia, da Responsabilidade, da Solidariedade e do Respeito ao Bem Comum;

b) Princípios Políticos dos Direitos e Deveres de Cidadania, do Exercício da Criticidade e do Respeito à Ordem Democrática;

c) Princípios Estéticos da Sensibilidade, da Criatividade, da Ludicidade e da Diversidade de Manifestações Artísticas e Culturais (BRASIL, 1999a, p.1).



Não há menção, entretanto, para a educação especial neste documento, pelo menos de modo explícito; no artigo 3º, III, o mais próximo registro acerca da educação especial que foi referida no Parecer nº 22/98 indica que as práticas pedagógicas promovidas pelas instituições de educação infantil devem primar pela “[...] educação e cuidados, que possibilitem a integração entre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo/lingüísticos e sociais da criança, entendendo que ela é um ser completo, total e indivisível” (BRASIL, 1999a, p.1). 


O Decreto nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999
, promoveu a regulamentação da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (BRASIL, 1999b).


Segundo Aranha (2004) concernente à educação, o Decreto nº 3.298/99 estabelece a matrícula compulsória de pessoas com deficiência, em cursos regulares; considera a educação especial como modalidade de educação escolar que permeia transversalmente todos os níveis e modalidades de ensino; prevê a oferta obrigatória e gratuita da educação especial em estabelecimentos públicos de ensino, dentre outras medidas, dispostas no artigo 24, I, II, IV.


O § 1º do artigo 24 do Decreto nº 3.298/99é registra a definição de educação especial: 

Art. 24. [...] § 1º Entende-se por educação especial, para os efeitos deste Decreto, a modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino para educando com necessidades educacionais especiais, entre eles o portador de deficiência (BRASIL, 1999b).


No artigo 29 deste Decreto nº 3.298/99, a determinação é quanto à oferta de serviços de apoio especializado, se necessário, por parte de escolas e instituições de educação profissional, de modo a atender as peculiaridades da pessoa portadora de deficiência. Dentre esses serviços inclui “I - adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico, equipamento e currículo” (BRASIL, 1999b).


No Plenário da Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 4.155, de 1998 que aprova o Plano Nacional de Educação, em atendimento aos compromissos assumidos pelo Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública; em 11 de fevereiro de 1998, o Poder Executivo enviou ao Congresso Nacional a Mensagem 180/98, relativa ao projeto de lei que Institui o Plano Nacional de Educação, iniciando a sua tramitação na Câmara dos Deputados como Projeto de Lei nº 4.173, de 1998, apensado ao Projeto de Lei nº 4.155/98, em 13 de março de 1998 (BRASIL, 2001b). 


Neste Plano Nacional de Educação, o diagnóstico é apresentado no seguinte sentido: 

A educação das crianças de zero a seis anos em estabelecimentos específicos de educação infantil vem crescendo no mundo inteiro e de forma bastante acelerada, seja em decorrência da necessidade da família de contar com uma instituição que se encarregue do cuidado e da educação de seus filhos pequenos, principalmente quando os pais trabalham fora de casa, seja pelos argumentos advindos das ciências que investigaram o processo de desenvolvimento da criança. Se a inteligência se forma a partir do nascimento e se há "janelas de oportunidade" na infância quando um determinado estímulo ou experiência exerce maior influência sobre a inteligência do que em qualquer outra época da vida, descuidar desse período significa desperdiçar um imenso potencial humano (BRASIL, 2001b). 


Na formulação de diretrizes o Plano nacional de Educação cita as questões biológicas, sociais e de interação da criança, referencia a ciência em seus estudos sobre a infância e alinhava a contribuição da pedagogia:

A educação infantil é a primeira etapa da Educação Básica. Ela estabelece as bases da personalidade humana, da inteligência, da vida emocional, da socialização. As primeiras experiências da vida são as que marcam mais profundamente a pessoa. [...] As ciências que se debruçaram sobre a criança nos últimos cinqüenta anos, investigando como se processa o seu desenvolvimento, coincidem em afirmar a importância dos primeiros anos de vida para o desenvolvimento e aprendizagem posteriores. E têm oferecido grande suporte para a educação formular seus propósitos e atuação a partir do nascimento. A pedagogia mesma vem acumulando considerável experiência e reflexão sobre sua prática nesse campo e definindo os procedimentos mais adequados para oferecer às crianças interessantes, desafiantes e enriquecedoras oportunidades de desenvolvimento e aprendizagem. A educação infantil inaugura a educação da pessoa (BRASIL, 2001b).

Mais uma vez verifica-se nas políticas educacionais, ainda que não específicas sobre a inclusão na educação, a chamada à família, comunidade e instituições, estas últimas referidas como “[...] cada vez mais necessárias, como complementares à ação da família” (BRASIL, 2001b).

2.2 AS LEIS BRASILEIRAS SOBRE A EDUCAÇÃO INCLUSIVA NO SÉCULO XXI


De acordo com o texto da Lei nº 10.172/01, as diretrizes para a educação especial as indicam como destinadas às pessoas com necessidades especiais no campo da aprendizagem, sejam estas originadas de deficiência física, sensorial, mental ou múltipla, ou de características como altas habilidades, superdotação ou talentos. Atende ao disposto no artigo 208, III da Constituição Federal de 1988, anteriormente referido, embora passadas duas décadas não se observam mudanças significativas na realidade escolar, “[...] de sorte que todas as crianças, jovens e adultos com necessidades especiais sejam atendidos em escolas regulares, sempre que for recomendado pela avaliação de suas condições pessoais” (BRASIL, 2001b).


A própria Lei em análise se refere à necessidade de uma política a qual exemplifica como explícita e vigorosa de acesso à educação, cuja responsabilidade atribui conjuntamente à União, aos Estados e Distrito Federal e aos Municípios, como condição sine qua non para que as pessoas especiais tenham assegurados seus direitos à educação. 


Esta política deve comportar o âmbito social, que valida o reconhecimento das crianças, jovens e adultos especiais como cidadãos e de seu direito de estarem integrados na sociedade o mais plenamente possível. Com a promulgação da Lei nº 11.645 de 10 de março de 2008, aspectos da inclusão na educação foram considerados, quando o Estado determina mudanças na Lei nº 9.394/96, no artigo 26-A, que assim dispõe:

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil.

§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras (BRASIL, 2008b).

Consoante aos objetivos e metas da educação especial, a Lei nº 10.172/01 os expõe em 28 itens. Em seu primeiro objetivo indica: 

1. Organizar, em todos os Municípios e em parceria com as áreas de saúde e assistência, programas destinados a ampliar a oferta da estimulação precoce (interação educativa adequada) para as crianças com necessidades educacionais especiais, em instituições especializadas ou regulares de educação infantil, especialmente creches (BRASIL, 2001b).


Retomando os propósitos deste trabalho de investigação que contemplam a educação inclusiva, alguns dos objetivos da Lei nº 10.172/01concorrem para a relação do aluno e da formação do professor no seguinte sentido:

16. [...] oferecendo formação em serviço aos professores em exercício.

19. Incluir nos currículos de formação de professores, nos níveis médio e superior, conteúdos e disciplinas específicas para a capacitação ao atendimento dos alunos especiais.

20. Incluir ou ampliar, especialmente nas universidades públicas, habilitação específica, em níveis de graduação e pós-graduação, para formar pessoal especializado em educação especial, garantindo, em cinco anos, pelo menos um curso desse tipo em cada unidade da Federação. 

21. Introduzir, dentro de três anos a contar da vigência deste plano, conteúdos disciplinares referentes aos educandos com necessidades especiais nos cursos que formam profissionais em áreas relevantes para o atendimento dessas necessidades, como Medicina, Enfermagem e Arquitetura, entre outras (BRASIL, 2001b).


O Parecer CNE/CEB 17/2001, homologado em 15 de agosto de 2001, em sua fundamentação acolhe os seguintes instrumentos jurídicos: Constituição Federal vigente, artigo 208, III, IV e V; artigo 227, § 1º e § 2º; Lei nº 10.172/01; Lei nº 7.853/89; Lei nº 8.069/90, artigo 2º, § 1º; Lei nº 9.394/96, artigo 4º, III; artigo 58, § 1º, § 2º, e § 3º; artigo 59, I a V; artigo 60, parágrafo único; Decreto n° 3.298/99
; Portaria MEC nº 1.679/99
; Lei nº 10.098/00
. Além desses instrumentos jurídicos, o Parecer nº CNB/CEB 17/2001 adota as determinações da Declaração Mundial de Educação para Todos e Declaração de Salamanca.


O item 4 desse Parecer nº CNB/CEB 17/2001, Construindo a inclusão na área educacional, é composto de diversos subitens que relacionam as questões práticas e a operacionalidade da educação especial. No subitem 4.1 – No âmbito político, enfoca a realização de ações práticas de inclusão mediante viabilização de meios e recursos para tanto; no subitem 4.2 - No âmbito técnico-científico a proposta inclui a formação de professores:  

A formação dos professores para o ensino na diversidade, bem como para o desenvolvimento de trabalho de equipe são essenciais para a efetivação da inclusão. Tal tema, no entanto, por ser da competência da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação (CES/CNE), foi encaminhado para a comissão bicameral encarregada de elaborar as diretrizes para a formação de professores (BRASIL, 2001c, p.13). 


No caso dos professores especializados em educação especial são assim reconhecidos aqueles aos quais cabe desenvolver competências para identificar as necessidades educacionais especiais; definir e implementar respostas educativas a essas necessidades; apoiar o professor da classe comum; atuar nos processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos, desenvolvendo estratégias de flexibilização, adaptação curricular e práticas pedagógicas alternativas.


A estes requer comprovar: 

a) formação em cursos de licenciatura em educação especial ou em uma de suas áreas, preferencialmente de modo concomitante e associado à licenciatura para educação infantil ou para os anos iniciais do ensino fundamental; e 

b) complementação de estudos ou pós-graduação em áreas específicas da educação especial, posterior à licenciatura nas diferentes áreas de conhecimento, para atuação nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio (BRASIL, 2001c, p.14).

O Parecer nº CNB/CEB 17/2001 ressalta a oferta de oportunidades de formação continuada, inclusive em nível de especialização aos professores que exercem o magistério pelas instâncias educacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.


Finalmente, na Resolução CNE nº 02/2001, o artigo 1º assim dispõe:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Nacionais para a educação de alunos que apresentem necessidades educacionais especiais, na Educação Básica, em todas as suas etapas e modalidades.

Parágrafo único. O atendimento escolar desses alunos terá início na educação infantil, nas creches e pré-escolas, assegurando-lhes os serviços de educação especial sempre que se evidencie, mediante avaliação e interação com a família e a comunidade, a necessidade de atendimento educacional especializado (BRASIL, 2001c).


No artigo 3º a Resolução CNE nº 02/2001 define o que seja a educação especial, com a seguinte redação:

Art. 3º Por educação especial, modalidade da educação escolar, entende-se um processo educacional definido por uma proposta pedagógica que assegure recursos e serviços educacionais especiais, organizados institucionalmente para apoiar, complementar, suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços educacionais comuns, de modo a garantir a educação escolar e promover o desenvolvimento das potencialidades dos educandos que apresentam necessidades educacionais especiais, em todas as etapas e modalidades da educação básica (BRASIL, 2001c).



O atendimento aos alunos com necessidades educacionais especiais deve ser realizado em classes comuns do ensino regular, segundo consta no artigo 7º, respeitadas todas as etapas ou modalidades da Educação Básica. As escolas da rede regular de ensino, portanto, devem prever e prover na organização de suas classes comuns: “I - professores das classes comuns e da educação especial capacitados e especializados, respectivamente, para o atendimento às necessidades educacionais dos alunos” (BRASIL, 2001c, Art. 8º).


Continuando esta descrição, em 2003 o Ministério de Educação publica a Portaria nº 3.284, de 7 de novembro de 2003 que dispõe sobre requisitos de acessibilidade de pessoas portadoras de deficiências, para instruir os processos de autorização e de reconhecimento de cursos, e de credenciamento de instituições (BRASIL, 2003).


Nesta Portaria nº 3.284/03 o propósito consiste em assegurar aos portadores de deficiência física e sensorial condições básicas de acesso ao ensino superior, de mobilidade e de utilização de equipamentos e instalações das instituições de ensino. Determina por meio do disposto no artigo 1º a inclusão de instrumentos de avaliação das condições de oferta de cursos superiores, com o objetivo de autorizar, reconhecer e credenciar instituições de ensino superior, e da mesma forma a sua renovação em conformidade com as normas em vigor, requisitos de acessibilidade de pessoas portadoras de necessidades especiais (BRASIL, 2003).


No ano de 2004, a promulgação da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004 instituiu o Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de Deficiência. Dentre seus objetivos, o artigo 1º regulariza a inclusão de todos os alunos na classe regular de ensino, citado a seguir ipsis litteris:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de Deficiência - PAED, em cumprimento do disposto no inciso III do art. 208 da Constituição, com os seguintes objetivos:
 I - garantir a universalização do atendimento especializado de educandos portadores de deficiência cuja situação não permita a integração em classes comuns de ensino regular;
 II - garantir, progressivamente, a inserção dos educandos portadores de deficiência nas classes comuns de ensino regular (BRASIL, 2004).


Tendo essa promulgação como um dos últimos instrumentos jurídicos que enfocam a educação inclusiva, finaliza-se este trabalho.

3 COMENTÁRIOS SOBRE OS DADOS OBTIDOS


Analisando os registros sobre a educação inclusiva no contexto legal, observa-se que desde a década de 1960 há um ir e vir de procedimentos com relação ao tratamento educacional que deve ser dispensado e garantido à criança. 


Verifica-se, sobretudo, questões óbvias quanto aos direitos que as constituições já garantiram em todos os sentidos possíveis que a lei pôde comportar. No entanto, a presença de lacunas reduz a eficácia esperada no doutrinamento brasileiro, tendo em vista que essas mesmas leis, decretos e resoluções não estão efetivamente sendo cumpridos em virtude de um leque de fatores impeditivos.


Referindo-se a alguns desses fatores, em específico, retoma-se a formação do professor como condição sine qua non para que exista a educação inclusiva em todas as suas formas; sem a preparação e qualificação desse profissional, não se concretizam os ditames legais por simples omissão recorrente.


A literatura enfatiza que a educação inclusiva depende muito mais do que apenas o teor das palavras nos instrumentos jurídicos, porquanto não produz a estrutura intelectual, física e social que deve acolher essa nova metodologia da práxis educativa; torna-se, assim, um empreendimento sujeito ao favor das oportunidades que uma instituição escolar detenha, seja acerca de seus professores ou nas condições de sua estrutura.


Por fim, entende-se que não é a simplicidade da imposição legal que modifica os parâmetros da educação, sejam eles voltados a qualquer iniciativa do Estado. Falta muito mais do que instrumentos jurídicos para promover e concretizar mudanças referenciais de um país que acolhe a todos constitucionalmente em seu direito. Supostamente, o descaso com o âmago da escola inclusiva – com seu corpo docente, coordenadores, auxiliares, meios e recursos físicos, econômicos e sociais – favorece uma discussão que não vai além da imposição e da desobediência, por absoluta ausência do Estado.


A reforma educacional, portanto, pauta-se em um viés: de um lado as convocações para a educação inclusiva, com todo o aparato legal; de outro lado, a percepção de uma realidade na qual convivem professores e instituições escolares despreparados. 
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